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Indicação n° 96/2018

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação:

Sugerindo ao Executivo Municipal que realize estudos técnicos sobre a 
possibilidade de instalação de redutores de velocidade no perímetro de aproximadamente 
mil metros, iniciando na rua Arthur Mehl, esquina com a Rua Saldanha Marinho, até o 
final da mesma, onde faz esquina com a Rua Marcílio Dias, no Bairro Alto da Colina.

Tal benfeitoria se faz necessária, tendo em vista a alta velocidade com que os 
motoristas transitam, colocando em risco a vida dos pedestres. A instalação de redutores 
de velocidade e sinalização de transito vem para prevenir possíveis acidentes.

Pitanga, 06 de agosto de 2018
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